
 

 

INDICAÇÃO Nº 488/19 

 

INDICO, regimentalmente, ao Senhor Prefeito 

do Município que se digne determinar, através dos setores 

competentes, a instalação de mais parques infantis públicos dotados 

de aparelhos confortáveis, modernos e seguros a fim de propiciar 

atividades de lazer e recreação às crianças de Adamantina. 

A demanda por parques infantis, sobretudo 

nos bairros, é bastante expressiva e cabe ao poder público envidar 

esforços para satisfazer as necessidades do ser humano, também na 

fase infantil. 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 02 de setembro de 2019. 

 

 

EDUARDO RODRIGUES FIORILLO 

Vereador 

 

 

 


